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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 90, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. CONCEDE A FUNCIONÁRIA LUCIENE DE LIMA FERREIRA
SILVA, 120 (CENTO E VINTE) DIAS DE LICENÇA MATERNIDADE.

PORTARIA  Nº  88,  DE  26  DE  OUTUBRO  DE  2023.  CONCEDE  A  FUNCIONÁRIA  RENILDA  FLORINDA
CARDOSO, 120 (CENTO E VINTE) DIAS DE LICENÇA MATERNIDADE.

PORTARIA Nº 89, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023. CONCEDE A FUNCIONÁRIA MIKAELE SILVA REGO, 120
(CENTO E VINTE) DIAS DE LICENÇA MATERNIDADE.

PORTARIA Nº 91, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. CONCEDER PROGRESSÃO POR AVANÇO VERTICAL -
MUDANÇA DE NÍVEL II PARA NÍVEL III - A SERVIDOR DO MAGISTÉRIO DESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 92,  DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.  CONCEDE A FUNCIONÁRIA FERNANDA CRISTINA
MARQUES DOS SANTOS LIMA, 120 (CENTO E VINTE) DIAS DE LICENÇA MATERNIDADE.

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
ATA Nº  08  DO CREDENCIAMENTO N.º  001/2023 -  INEXIGIBILIDADE Nº  006/2023 -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  023/2023  -  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA(S)  FÍSICA(S)  E  PESSOA(S)
JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICA GERAL, GENERALISTA,
PSIQUIATRIA, CIRURGIA GERAL, ORTOPEDIA, GINECO-OBSTETRÍCIA, CARDIOLOGIA, ANESTESIA,
UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,  OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,
PEDIATRIA, ULTRASSONOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA,
TESTE DO OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE
TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  CAPS,  PROGRAMA MELHOR EM CASA,  ATENÇÃO BÁSICA
(USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.

CONTRATOS

CONTRATO Nº 01/2023. OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA
DE RIACHO DE SANTANA, PARA O ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
/ PNAE. CONTRATADA:GRUPO FORMAL - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PAU
BRANCO.

CONTRATO Nº 02/2023. OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA
DE RIACHO DE SANTANA, PARA O ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
/ PNAE. CONTRATADA:FORNECEDORA INDIVIDUAL MARIA ROSA DOS SANTOS.

CONTRATO  Nº  03/2023.  PROCESSO  DE  LICITAÇÃO  Nº  02/2023.  TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  01/2023.
OBJETO:FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A CONFECÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE RIACHO
DE SANTANA, CURSO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO EM MEIO AMBIENTE,
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INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO.CONTRATADA:ARACY IVO BARBOSA FERNANDES - ME .

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2023. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2023. TOMADA DE PREÇOS
Nº  01/2023.  OBJETO:FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA  A  CONFECÇÃO  DA
MERENDA ESCOLAR  DESTINADOS  À  ALIMENTAÇÃO DA  INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL  ESCOLA
FAMÍLIA AGRÍCOLA DE RIACHO DE SANTANA, CURSO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO EM MEIO AMBIENTE, INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO.CONTRATADA:ARACY IVO
BARBOSA FERNANDES - ME .

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  01/2023.  OBJETO:AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
NA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE RIACHO DE SANTANA, PARA O ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE. CONTRATADA:GRUPO FORMAL - ASSOCIAÇÃO DOS
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PAU BRANCO.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  02/2023.  OBJETO:AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
NA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE RIACHO DE SANTANA, PARA O ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE. CONTRATADA:FORNECEDORA INDIVIDUAL MARIA
ROSA DOS SANTOS.

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2022- PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022.OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  DESTINADA  À  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE
ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO, PARA O TRANSPORTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL I E II DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DA
REDE ESTADUAL RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022- PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 - OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  DESTINADA  À  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE
ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO, PARA O TRANSPORTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL I E II DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DA
REDE ESTADUAL RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2022- PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 - OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  DESTINADA  À  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE
ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO, PARA O TRANSPORTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL I E II DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DA
REDE ESTADUAL RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022 CELEBRADO ENTRE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E LINDIOMAR NEVES BATISTA QUE TEM POR
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022 CELEBRADO ENTRE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E LUZIANE SALES PEREIRA QUE TEM POR
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 CELEBRADO ENTRE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E LUZIANE SALES PEREIRA QUE TEM POR
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OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 

 
 

 

PORTARIA Nº 90, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Concede a funcionária LUCIENE DE 

LIMA FERREIRA SILVA, 120 (cento 

e vinte) dias de Licença 

Maternidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

no artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a funcionária LUCIENE DE LIMA 

FERREIRA SILVA, professora, do quadro temporário desta Prefeitura 

Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 120 (Cento e vinte) 

dias de Licença Maternidade, no período de 01 de novembro de 2023 a 28 de 

fevereiro de 2024, em obediência ao disposto no artigo 7º/XVIII, da 

Constituição Federal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, Estado da Bahia, em 20 de novembro de 2023. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 

 
 

 

PORTARIA Nº 90, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Concede a funcionária LUCIENE DE 

LIMA FERREIRA SILVA, 120 (cento 

e vinte) dias de Licença 

Maternidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

no artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a funcionária LUCIENE DE LIMA 

FERREIRA SILVA, professora, do quadro temporário desta Prefeitura 

Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 120 (Cento e vinte) 

dias de Licença Maternidade, no período de 01 de novembro de 2023 a 28 de 

fevereiro de 2024, em obediência ao disposto no artigo 7º/XVIII, da 

Constituição Federal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, Estado da Bahia, em 20 de novembro de 2023. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 

 
 

 

PORTARIA Nº 88, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Concede a funcionária RENILDA 

FLORINDA CARDOSO, 120 (cento 

e vinte) dias de Licença 

Maternidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

no artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a funcionária RENILDA FLORINDA 

CARDOSO, Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro temporário desta Prefeitura 

Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 120 (Cento e vinte) 

dias de Licença Maternidade, no período de 01 de outubro de 2023 a 28 de 

janeiro de 2024, em obediência ao disposto no artigo 7º/XVIII, da Constituição 

Federal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, Estado da Bahia, em 26 de outubro de 2023. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 

 
 

 

PORTARIA Nº 88, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Concede a funcionária RENILDA 

FLORINDA CARDOSO, 120 (cento 

e vinte) dias de Licença 

Maternidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

no artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a funcionária RENILDA FLORINDA 

CARDOSO, Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro temporário desta Prefeitura 

Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 120 (Cento e vinte) 

dias de Licença Maternidade, no período de 01 de outubro de 2023 a 28 de 

janeiro de 2024, em obediência ao disposto no artigo 7º/XVIII, da Constituição 

Federal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, Estado da Bahia, em 26 de outubro de 2023. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 

 
 

 

PORTARIA Nº 89, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Concede a funcionária MIKAELE 

SILVA REGO, 120 (cento e vinte) 

dias de Licença Maternidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

no artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a funcionária MIKAELE SILVA REGO, 

Coordenadora de Compras e Almoxarifado, do quadro temporário desta 

Prefeitura Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 120 

(Cento e vinte) dias de Licença Maternidade, no período de 01 de novembro de 

2023 a 28 de fevereiro de 2024, em obediência ao disposto no artigo 7º/XVIII, 

da Constituição Federal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, Estado da Bahia, em 07 de novembro de 2023. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 

 
 

 

PORTARIA Nº 89, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Concede a funcionária MIKAELE 

SILVA REGO, 120 (cento e vinte) 

dias de Licença Maternidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

no artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a funcionária MIKAELE SILVA REGO, 

Coordenadora de Compras e Almoxarifado, do quadro temporário desta 

Prefeitura Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 120 

(Cento e vinte) dias de Licença Maternidade, no período de 01 de novembro de 

2023 a 28 de fevereiro de 2024, em obediência ao disposto no artigo 7º/XVIII, 

da Constituição Federal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, Estado da Bahia, em 07 de novembro de 2023. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 

 
 

 

PORTARIA Nº 91, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

  

 

Conceder Progressão por Avanço 

Vertical – Mudança de Nível II para 

Nível III – a Servidor do Magistério 

deste Município e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

nas Leis Municipais nº 1/1998, nº 30/2004 e nº 112/2009. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora do Magistério Público 

Municipal: MARIA DE MARILAQUE SILVA CASTRO ROCHA, Progressão por 

Avanço Vertical, passando do Nível II para o Nível III, a contar de 02 de outubro 

de 2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, Estado da Bahia, em 22 de novembro de 2023. 

 

 

TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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Vertical – Mudança de Nível II para 

Nível III – a Servidor do Magistério 

deste Município e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

nas Leis Municipais nº 1/1998, nº 30/2004 e nº 112/2009. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora do Magistério Público 

Municipal: MARIA DE MARILAQUE SILVA CASTRO ROCHA, Progressão por 

Avanço Vertical, passando do Nível II para o Nível III, a contar de 02 de outubro 

de 2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, Estado da Bahia, em 22 de novembro de 2023. 

 

 

TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 

 
 

 

PORTARIA Nº 92, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Concede a funcionária FERNANDA 

CRISTINA MARQUES DOS 

SANTOS LIMA, 120 (cento e vinte) 

dias de Licença Maternidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

no artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a funcionária FERNANDA CRISTINA 

MARQUES DOS SANTOS LIMA, Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro 

temporário desta Prefeitura Municipal, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 120 (Cento e vinte) dias de Licença Maternidade, no período de 17 

de novembro de 2023 a 15 de março de 2024, em obediência ao disposto no 

artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, Estado da Bahia, em 23 de novembro de 2023. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 
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SANTOS LIMA, 120 (cento e vinte) 

dias de Licença Maternidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

no artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a funcionária FERNANDA CRISTINA 

MARQUES DOS SANTOS LIMA, Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro 

temporário desta Prefeitura Municipal, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 120 (Cento e vinte) dias de Licença Maternidade, no período de 17 

de novembro de 2023 a 15 de março de 2024, em obediência ao disposto no 

artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, Estado da Bahia, em 23 de novembro de 2023. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:45 horas do dia 24/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8587-971F-4BC0-9DA8-CCDA ou utilize o código QR.

10
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2911 LICITAÇÕES - CREDENCIAMENTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 

RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

A TA N° 08 DO GREDENCIAMENTO N° 001/2023 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mes de novembro de 2023, as oito horas, na Sala 

ateniense para avaliacao dos documentos do Credenciamento 001/2023 que tern por objeto a 

contratacao de pessoa(s) fisica(s) a pessoa(s) juridica(s) para a prestacao de servicos medicos Como: 

Clinica Geral, Generalista, Psiquiatria, Cirurgia Geral, Ortopedia, Gineco-Obstetricia, Cardiologia, 

Anestesia, Urologia, Dermatologia, Otorrinolaringologia, Neurologia, Endocrinologia, Pediatria, 

Ultrassonografia, Ressonancia Magnetica, Tomografia Computadorizada, Teste do Olhinho e 

Atendimento Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas essas categorias medicas, para 

atendimento aos usuarios do Sistema Unico de Saude (SUS), da rede publica municipal de saude no 

Hospital Municipal e Maternidade Amalia Coutinho, CAPS, Programa Melhor em Casa, Atencao 

Basica (USF's e UBS) a autorizador AIH e TFD, interessados (as) em prestar servicos de saude abaixo 
descritos, no desenvolvimento a apoio das atividades da gestao em saude do Municipio de Riacho de 
Santana/Bahia, situada a Rua Gercino Coelho, n° 145, Centro, Riacho de SantanalBA, reuniu-se a 

Comissao Especial de Credenciamento, instituida pela Portaria n° 169/2023, de 16 de novembro de 

2023, para analise e ratificacao das documentacoes a propostas apresentadas a esta Comissao, 

conforme rege o Edital do Credenciamento n° 001/2023. Em ato continuo o Presidente da Comissao 
Especial de Credenciamento (CEC), informa que apresentou os documentos a seguinte pessoa juridica: 

1 — JOSE 1)E BRITO GONDIM NETO LTDA, CNPJ 29.523.153/0001-03, que se interessa em 
credenciar no dia 24 de novembro de 2023, entregando os documentos conforme exigencias editalicias 
da qual propos-se credenciar: 

LOTS I 

ITEM UNIDADE DE 
SAUDE 

DESCRIcAO DO 
SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

1 Hospital 
Municipal a 
Maternidade 

Amalia Coutinho 

Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
24 Hs (Segunda a 
sexta) 

50 R$ 1.975,00 R$ 98.750,00 

2 Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
24 Hs (Sabado e 
Domingo) 

20 R$ 2.225,00 RS 44.500,00 

3 Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
12 Hs (Segunda a 
sexta) 

40 R$ 1.008,33 R$ 40.333,20 

4 Plantao presencial 
em Clinica Geral de 
12 Hs (Sabado e 
Domingo) 

08 R$ 1.125,00 RS 9.000,00 

1/2 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAH IA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

12 Medico em Regime 
de Urgencia e 
Emergencia, pars 
transferencia de 
pacientes em 
ambulancia 

06 R$ 1.011,67 RS 6.070,02 

32 Unidade de 
Sande da Familia 

Medico Generalista 
em Unidade 
de Sande da Familia 
(USF) 40hs 
semanal (LONA 
RURAL) 

12 R$ 12.450,00 R$ 149.400,00 

VALOR TOTAL R$ 348.053,22 

Estando o mesmo habilitado no credenciamento para prestar os servicos. 
A pessoa juridica supracitada apresentou todos os documentos exigidos para o credenciamento, 
estando apta a realizar o contrato e a prestar os servicos. O Presidente da CEC informou aos presentes 
que os valores de todos os servicos estao pre-estabelecidos no instrumento convocatorio da qual os 
credenciados tiveram acesso, dos quais sao fixos e que deverao os mesmos prestar os servicos em 
conformidade corn o Edital a Minuta de Contrato, que serao apensos ao Processo Administrativo. A 
pessoa juridica supracitada ficou devidamente credenciada por apresentarem os documentos exigidos 
para a habilitacao, estando apta a celebrar Contrato de Prestacao de Servicos corn o Municipio de 
Riacho de Santana-BA. O Presidente informou a todos que o Credenciamento continua em aberto pelo 
prazo de 12 meses contados a partir do ato da publicacao do aviso, para que eventuais interessados 
possam participar do credenciamento, a que, posteriormente realizara sessao para informar quais 
Pessoas Fisicas ou Juridicas se credenciaram, por fim, abriu a palavra aos presentes da qual fazem 
presentes as Pessoas juridicas interessadas no credenciamento para se manifestarem acerca das 
alegacoes que entender cabiveis, nada mais foi dito e a tratar, a Comissao encerrou os trabalhos c 
solicitou que fosse lavrada esta ata que depois de lida e achada conforme, vai assinada por mim Isa 
Paula Guimaraes Farias, Membro da Comissao Especial de Credenciamento a demais presentes. 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 24 de novembro de 2023. 

Herbert Bandeira Santos I≤'a Paula Guimaraes Farias 
Presidente da CEC 

  1

Plinio Dias doso Junior 
Membro Suplente da CEC 

Membro da CEC 

'I 
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ABEPARS 
Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana 

Entidade Mantenedora da Escola Família Agrícola de Riacho de Santana - EFA de Meio Ambiente. 

CNPJ:14.396.360/0001-69. Utilidade Pública Municipal nº 07/78 de 06/11/78; Utilidade Pública Estadual nº 11.653 de 

09/03/10. End: Rua Antonio de Castro Filho, s/nº, Bairro Alto da Boa Vista, CEP: 46.470-000; Fone: (77) 3457-2731; e-mail: 

efariacho@hotmail.com 
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CONTRATO  Nº 01/2023 

 

 

A Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana - Bahia, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.396.360/0001-69 com sede à Rua Antônio de 

Castro Filho, s/nº, Alto da Boa Vista, na cidade de Riacho de Santana/BA, neste ato, representada 

pelo seu Presidente, Sr. Edison Dias Moreira, portador da Carteira de Identidade nº 09.250.721-25 

SSP/BA e CPF nº 955.148..995-00, doravante denominada Contratante, e de outro lado 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Pau Branco localizada na fazenda Pau Branco, 

município de Riacho de Santana-BA, inscrita no CNPJ sob n.º 16.417.875/0001-23 e DAP: nº 

SDW 1641787500010304181017, representada pelo seu presidente o Sr. Antônio Carlos de 

Oliveira, portador do RG nº 13414209-81 SSP/BA e CPF nº 849.796.405-59, aqui denominada de 

CONTRATADA, estão justas e acertadas para celebrarem o presente contrato, fundamentados nas 

disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023-

CP, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar na Escola Família Agrícola de 

Riacho de Santana, para o atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar / 

PNAE cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do 

processo licitatório na modalidade de CHAMADA PÚBLICA nº. 001/2023-CP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP/ano, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, previsto na RESOLUÇÃO Nº 06,DE 08 DE MAIO DE 

2020 com as alterações da RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento 

até 31de dezembro de 2023 ou até a entrega total dos produtos adquiridos. 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 

acordo com a programação da Escola Família Agrícola na Rua Antônio de Castro Filho s/nº Alto 

da Boa Vista, Riacho de Santana, Bahia, e deverá respeitar o cronograma do projeto da entrega 

dos produtos; 

b. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo às 

descrições de cada produto; 

c. Só serão aceitos o recebimento dos produtos que estiverem de acordo com as 

descrições do Edital; 
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d. O Setor de Alimentação Escolar fornecerá o cronograma com data e local de 

entrega, que deverá ser atendido pelo fornecedor; 

e. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas, local e 

periodicidade poderá sofrer alterações; 

f. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de 

entrega, consoante o anexo deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 

valor total de R$ 9.332,80 (nove mil trezentos e trinta e dois reais e oitenta centavos), conforme 

listagem anexa a seguir: 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. 
PREÇO 

UNITÁRIO 

 PREÇO 

TOTAL  

01 156 

ABOBORA COMUM, fresca, consistência 

firme, de primeira qualidade, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de mofo, umidade, machucaduras, 

sujidades, parasitas e larvas. 

KG 3,80 592,80 

02 390 

MANDIOCA, orgânica, in natura, 

consistência firme, casca lisa, sem manchas e 

brotos, sem rupturas ou defeitos, de primeira 

qualidade, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de mofo, umidade, 

machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 3,00 1.170,00 

03 2.000 

PÃO CASEIRO (sovado), produto obtido 

pelo amassamento e cozimento de massa 

preparada obrigatoriamente com farinha de 

trigo, açúcar, gordura vegetal, sal (cloreto de 

sódio), fermento e água. Em condições 

adequadas para o consumo, acondicionado em 

saco de polietileno de baixa densidade, atóxico 

e de primeiro uso, pesando 50g cada unidade 

(tamanho padronizado). Constando na 

embalagem identificação do produto e prazo de 

validade.  

ENTREGAR ARMAZENADOS EM 

CAIXAS PLÁSTICAS COM 

FECHAMENTO COM TRAVAS 

APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade R$ 1,25  2.500,00 
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04 390 

FARINHA DE MANDIOCA, de primeira 

qualidade, obtida pela  ligeira  torração 

da  raladura  das  raízes  de mandioca, com 

cheiro e sabor próprio isento de sujidades e 

parasitas, acondicionado em embalagem 

própria, de 01kg, constando na embalagem  

identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

Kg 3,20 1.248,00 

05 637 

FEIJÃO CATADOR, feijão de corda, tipo 1, 

novo , constituídos de grãos inteiros, com 

umidade permitida em lei, com aspecto cor, 

cheiro e sabor  próprio, isento de sujidades e 

parasitas, acondicionado em embalagem 

própria, de 01kg, constando na embalagem  

identificação do produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

Kg 6,00 3.822,00 

 VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 9.332,80 (nove mil trezentos e trinta e dois reais e oitenta 

centavos) 
R$ 9.332,80 

 

CLÁUSULA SEXTA 

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte                                                                             

dotação orçamentária: 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal 

de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2100 – Gestão das Ações do 

Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE 

 

R$ 9.332,80 

Elemento de 

Despesa 
3350.43.00.00.00 – Subvenções Sociais  

 

CLÁUSULA OITAVA 
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O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quarta, alínea “f”, 

e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao 

CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses das parcelas do 

recurso em tempo hábil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 

20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias 

das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 

comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de 

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento  

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de  

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 

do CONTRATADO; 

 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre 

que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento                                 da 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:45 horas do dia 24/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8587-971F-4BC0-9DA8-CCDA ou utilize o código QR.

16
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2911 CONTRATOS

ABEPARS 
Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana 

Entidade Mantenedora da Escola Família Agrícola de Riacho de Santana - EFA de Meio Ambiente. 

CNPJ:14.396.360/0001-69. Utilidade Pública Municipal nº 07/78 de 06/11/78; Utilidade Pública Estadual nº 11.653 de 

09/03/10. End: Rua Antonio de Castro Filho, s/nº, Bairro Alto da Boa Vista, CEP: 46.470-000; Fone: (77) 3457-2731; e-mail: 

efariacho@hotmail.com 

 
 

 

5/6 

 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da servidor (a) Marieta Maria Barbosa da 

Comissão de Licitação da Escola Família Agrícola de Riacho de Santana (a) pela portaria nº 

02/2023, de 09 de outubro de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública Nº 001/2023-CP, pela Lei n° 

11.947/2009, pela RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020 com as alterações 

introduzidas pela RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, e pela Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 

omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, transmitido pelas 

partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

O prazo de vigência do contrato será contado da data de sua assinatura a 31 de dezembro  

de 2023 ou até a entrega total dos produtos adquiridos. 

§1º em caráter excepcional, devidamente justificado, o prazo de vigência do presente 

contrato poderá ser prorrogado, nos termos previstos no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o Foro da Comarca 

de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
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partes a seguir firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza todos os efeitos  legais e 

resultantes de direito. 

 

 

                                              Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 

Edison Dias Moreira 

Presidente da ABEPARS 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

1._______________________________ 

_____________________________________ 

           Antônio Carlos de Oliveira 

Presidente da Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais de Pau Branco. 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

2.___________________________________ 
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partes a seguir firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza todos os efeitos  legais e 

resultantes de direito. 

 

 

                                              Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 

Edison Dias Moreira 

Presidente da ABEPARS 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

1._______________________________ 

_____________________________________ 

           Antônio Carlos de Oliveira 

Presidente da Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais de Pau Branco. 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

2.___________________________________ 
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CONTRATO  Nº 02/2023 

 

 

A Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana - Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.396.360/0001-69 com sede à Rua Antônio de Castro Filho, s/nº, Alto da Boa 

Vista, na cidade de Riacho de Santana/BA, neste ato, representada pelo seu Presidente, Sr. Edison Dias Moreira, 

portador da Carteira de Identidade nº 09.250.721-25 SSP/BA e CPF nº 955.148..995-00, doravante denominada 

Contratante, e de outro lado Maria Rosa dos Santos, residente no pov. Brejo de São José, município de Riacho de 

Santana-BA, portadora do RG nº 05865055-55 SSP/BA e CPF nº 624147555-04, aqui denominada de 

CONTRATADA, estão justas e acertadas para celebrarem o presente contrato, fundamentados nas disposições Lei n° 

11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023-CP, resolvem celebrar o presente 

contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar na Escola Família Agrícola de Riacho de Santana, 

para o atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE cuja descrição detalhada bem como 

as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade de CHAMADA PÚBLICA nº. 

001/2023-CP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte 

integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ano, 

referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, previsto na 

RESOLUÇÃO Nº 06,DE 08 DE MAIO DE 2020 com as alterações da RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até 31de dezembro 

de 2023 ou até a entrega total dos produtos adquiridos. 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

programação da Escola Família Agrícola na Rua Antônio de Castro Filho s/nº Alto da Boa Vista, Riacho de Santana, 

Bahia, e deverá respeitar o cronograma do projeto da entrega dos produtos; 

b. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo às descrições de cada produto; 

c. Só serão aceitos o recebimento dos produtos que estiverem de acordo com as descrições do Edital; 

d. O Setor de Alimentação Escolar fornecerá o cronograma com data e local de entrega, que deverá ser 

atendido pelo fornecedor; 

e. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas, local e periodicidade poderá sofrer 

alterações; 

f. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de  R$ 13.760,00 ( treze mil 

setecentos e sessenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 
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ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. 

PREÇO 

UNITÁRI

O 

 PREÇO 

TOTAL  

3 1.600 

CHIRINGA, biscoito caseiro de polvilho, de boa 

qualidade, macio, de cor e sabor próprios. Em condições 

adequadas para o consumo, acondicionado em saco de 

polietileno de baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, 

pesando 200g cada unidade. Constando na embalagem 

identificação do produto e prazo de validade. 

APRESENTAR AMOSTRA 

Pct  4,00 6.400,00 

4 4.000 

CHIMANGO, caseiro, feito de tapioca, de boa 

qualidade, macio, de cor e sabor próprios. Em condições 

adequadas para o consumo, acondicionado em saco de 

polietileno de baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, 

pesando 70g cada unidade (tamanho padronizado). 

Constando na embalagem identificação do produto e 

prazo de validade. APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade  1,84 7.360,00 

 VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 13.760,00 ( treze mil setecentos e sessenta reais). 
R$ 

13.760,00  

 

CLÁUSULA SEXTA 

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

Projeto/Atividade 

2100 – Gestão das Ações do 

Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE 

 

R$ 13.760,00 

Elemento de 

Despesa 
3350.43.00.00.00 – Subvenções Sociais  

 

CLÁUSULA OITAVA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quarta, alínea “f”, e após a tramitação do 

Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não 

será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 

FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os 

casos quando não efetivados os repasses das parcelas do recurso em tempo hábil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  
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Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e 

demais legislações relacionadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 

Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 

comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de  interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d.  aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que a CONTRATANTE 

alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-

financeiro, garantindo-lhe o aumento                                 da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da servidor (a) Marieta Maria Barbosa da Comissão de 

Licitação da Escola Família Agrícola de Riacho de Santana (a) pela portaria nº 02/2023, de 09 de outubro de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública Nº 001/2023-CP, pela Lei n° 11.947/2009, pela 

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020 com as alterações introduzidas pela RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE 

NOVEMBRO DE 2021, e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em todos os seus termos, a qual será aplicada, 

também, onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 

condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 

terá validade se enviada mediante registro de recebimento, transmitido pelas partes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA  

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

O prazo de vigência do contrato será contado da data de sua assinatura a 31 de dezembro  de 2023 ou até a 

entrega total dos produtos adquiridos. 

§1º em caráter excepcional, devidamente justificado, o prazo de vigência do presente contrato poderá ser 

prorrogado, nos termos previstos no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o Foro da Comarca de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 

presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-

assinadas, para que produza todos os efeitos  legais e resultantes de direito. 

 

 

                                                                 Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 21 de novembro de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Edison Dias Moreira 

Presidente da ABEPARS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

1._______________________________ 

_____________________________________ 

           Maria Rosa dos Santos 

           Fornecedor Individual  

               CONTRATADA  

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

2.___________________________________ 
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CONTRATO Nº 03/2023 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de 

Santana e a Empresa Aracy Ivo Barbosa Fernandes – ME, Pelo presente instrumento, as partes, de 

um lado A Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana - ABEPARS, 

pessoa jurídica, com sede na Rua Antônio de Castro Filho, Município de Riacho de Santana – Bahia, 

inscrita no CNPJ sob nº 14.396.360/0001-69. Representada neste ato pelo Presidente, Edison Dias 

Moreira, RG nº 09.250.721-25 SSP/BA e CPF nº 955.148..995-00 de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa Aracy Ivo Barbosa Fernandes – ME inscrita no CNPJ sob nº 

01.151.860/0001-99, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 180, Térreo, Centro – Riacho de Santana, 

neste ato representada por Aracy Ivo Barbosa Fernandes CPF n.º 777.837.355-68 e RG nº 1633249 

SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Duque de Caxias, nº 180, Centro de ora em diante 

denominada CONTRATADA, por força da Tomada de Preços nº 01/2023 e sua homologação pelo 

Presidente da ABEPARS, têm entre si como justos e acordados  celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 – Fornecimento de gêneros alimentícios para a confecção da Merenda escolar destinados à 

alimentação da Instituição Educacional Escola Família Agrícola de Riacho de Santana, Curso de 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Meio Ambiente, Integrado ao Ensino Médio. 

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO DOS GENEROS ALIMENTIÇIOS PREÇO 
UNITAR. 

PREÇO 
GLOBAL 

01  
1000 

 
KG 

ARROZ BRANCO TIPO 1, acondicionado em embalagem 
plástica transparente, devendo apresentar na embalagem 
as informações nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagem com 1 kg. 5,75 

 
5.750,00 

 
 

 
02 

 
600 

 
KG 

AÇUCAR acondicionado em embalagem plástica 
transparente, devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagem com 1 kg. 4,29 

 
 
 

2.574,00 

 
03 

 
600 

 
PCT BISCOITO DE SAL. Embalagem plástica, com o peso 

expresso, data de validade e ingredientes descritos. 5,95 

 
 

3.570,00 
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2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento, bem assim para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se 
nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
 
2.1.1 -Edital da Tomada de Preços nº001/2023; 
2.1.2 -Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2 são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
1.1 - O presente contrato terá vigência até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023 contados a partir 

da assinatura deste instrumento contratual, podendo ser aditivado conforme possibilidades previstas 

no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
04 

 
200 

 
PCT 

CAFÉ MOIDO. Acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, devendo apresentar na 
embalagem as informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem com 250g. 8,50                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

 
 
 

1.700,00 

 
05 

 
4 00 

 
KG 

FLOÇÃO DE MILHO condicionado em embalagem plástica 
transparente, devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagem com 500g. 2,05 

 
 
 

820,00 

06  
320 

 
PCT 

LEITE EM PÓ, Leite em pó integral, instantâneo, de origem 
animal. Isento de gorduras, com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio, isento de sujidades e parasitas, 
acondicionado em embalagem própria, aluminizada de 
200g, com fechamento a vácuo, constando na embalagem  
identificação do produto, informações nutricionais, modo de 
preparo, rendimento da porção  e prazo de validade. Prazo 
de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 8,00 

 
 
 
 
 
 

2.560,00 

 
07 

 
360                    

 
KG 

MACARRÃO FINO condicionado em embalagem plástica 
transparente, devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de validade. 
Embalagem com 1 kg. 7,90 

 
 
 

2.844,00 

 
08 

 
120 

 
UND 

OLEO DE SOJA, vegetal refinado tipo. Embalagem em 
garrafa PET 900 ml. As embalagens deverão ser íntegras, 
isentas de rupturas ou amassadas. A embalagem deverá 
conter os dados de identificação e procedências, 
informações nutricionais, numero de lote, data de validade. 7,05 

 
 
 

846,00 

09 200 KG MILHO PARA CANJICA-  tipo 1, classe branca, subgrupo 
duro, despeliculado, novo, constituído de grãos inteiros, 
sãos e sem mofo. Embalagem plástica de 500 g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade de produto. 6,70 

 
 
 

1.340,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: Vinte e dois mil e quatro reais. 22.004,00 
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4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta final da 
contratada, o qual totaliza o valor de R$ 22.004,00 (Vinte e dois mil e quatro reais), conforme Anexo 
I deste contrato. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme 
previsto no edital. 
4.3 – Os gastos da presente licitação correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 204- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 2100- GESTÃO DAS AÇOES DO PNAE 

ELEMENTO DE DESPESA 3350.43.00.00- SUBVENÇOES SOCIAIS 

 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – O presente contrato terá vigência até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, contado a partir da 
assinatura deste instrumento contratual, podendo ser aditivado conforme possibilidades previstas no 
art. 57 da Lei 8.666/93. 
5.2 - O objeto deste contrato deverá ser entregue de forma parcelada a partir da requisição do setor 
competente. 
5.3 – O não fornecimentos dos produtos descritos no anexo I deste instrumento contratual em até 48 
(quarenta e oito) horas a partir da requisição do setor competente ensejará nas penalidades previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2002. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados pelo Setor da Tesouraria da 
ABEPARS em até trinta dias, mediante apresentação de notas fiscais/faturas devidamente 
acompanhadas das Certidões Negativas do Sistema de Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 6.2 – Os valores das Notas Fiscais, deverão estar em 
conformidade com os preços deste contrato, as notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções ou 
em seus valores não estiverem conforme o contrato, serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá em igual período acima. 
6.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária pelo Setor de Tesouraria da ABEPARS 
 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida 
através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira 
simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá em nenhuma hipótese transferir o presente contrato a terceiros, 
sob pena de rescisão. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato 
e consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
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8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos ou serviços fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, 
tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
 
9 – DAS PENALIDADES 
9.1 - O não fornecimento dos materiais ou serviços objeto deste instrumento determinado pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de 0,5 % 
(meio por cento) sobre o valor do contrato e ensejará ainda as penalidades previstas no art. 87 
da Lei 8.666/93  
9.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 9.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
9.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação 
de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a 
declaração de rescisão do pacto em apreço. 
9.4 - A inexecução total ou parcial do contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de 
licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, 
contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato. 
9.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos 
subitens precedentes. 
9.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
9.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério 
da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, 
sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 
10 – DA RESCISÃO 
10.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos 
motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
10.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei 
federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
10.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 
da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de 
multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 
11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta 
última de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
11.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
 
12 - DA TOLERÂNCIA 
12.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não 
poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, 
os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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ABEPARS 
Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana 

Entidade Mantenedora da Escola Família Agrícola de Riacho de Santana - EFA de Meio Ambiente. 

CNPJ:14.396.360/0001-69. Utilidade Pública Municipal nº 07/78 de 06/11/78; Utilidade Pública Estadual nº 

11.653 de 09/03/10. End: Rua Antonio de Castro Filho, s/nº, Bairro Alto da Boa Vista, CEP: 46.470-000; Fone: 

(77) 3457-2731; e-mail: efariacho@hotmail.com 

 

5/5 

 

13 – DO FORO 
 
13.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 23 de novembro de 2023. 
 
 
 
______________________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PROMOCIONAL AGRÍCOLA DE RIACHO DE SANTANA 
CNPJ SOB Nº 14.396.360/0001-69 
 
 
 
______________________________________________________ 
ARACY IVO BARBOSA FERNANDES – ME 
 CNPJ N.º 01.151.860/0001-99 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ___________________________       NOME: ____________________________                                                               

 CPF:                                                                CPF: 
 
 

ABEPARS 
Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana 

Entidade Mantenedora da Escola Família Agrícola de Riacho de Santana - EFA de Meio Ambiente. 

CNPJ:14.396.360/0001-69. Utilidade Pública Municipal nº 07/78 de 06/11/78; Utilidade Pública Estadual nº 

11.653 de 09/03/10. End: Rua Antonio de Castro Filho, s/nº, Bairro Alto da Boa Vista, CEP: 46.470-000; Fone: 

(77) 3457-2731; e-mail: efariacho@hotmail.com 

 

5/5 

 

13 – DO FORO 
 
13.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 23 de novembro de 2023. 
 
 
 
______________________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PROMOCIONAL AGRÍCOLA DE RIACHO DE SANTANA 
CNPJ SOB Nº 14.396.360/0001-69 
 
 
 
______________________________________________________ 
ARACY IVO BARBOSA FERNANDES – ME 
 CNPJ N.º 01.151.860/0001-99 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ___________________________       NOME: ____________________________                                                               

 CPF:                                                                CPF: 
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ABEPARS 
Associação  Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana 

Entidade Mantenedora da Escola Família Agrícola de Riacho de Santana - EFA de Meio Ambiente. 

CNPJ:14.396.360/0001-69. Utilidade Pública Municipal nº 07/78 de 06/11/78; Utilidade Pública Estadual 

nº 11.653 de 09/03/10. End: Rua Antonio de Castro Filho, s/nº, Bairro Alto da Boa Vista, CEP: 46.470-000; Fone: 

(77) 3457-2731; e-mail: efariacho@hotmail.com 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
 
 
EXTRATO  DE CONTRATO 
 
CONTRATO: N.º. 03/2023 

 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PROMOCIONAL AGRÍCOLA DE RIACHO DE 

SANTANA – ABEPARS. 

 

CONTRATADA: ARACY IVO BARBOSA FERNANDES – ME 

 

Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a confecção da Merenda Escolar destinados à 
alimentação da Instituição Educacional Escola Família Agrícola de Riacho de Santana, Curso de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Meio Ambiente, Integrado ao Ensino Médio. 
 

Valor Global: R$ 22.004,00 (vinte e dois mil e quatro reais). 
 

Período: 23 de novembro a 31 de dezembro de 2023. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.05-Secretaria Municipal de Educação 

ATIVIDADE /PROJETO 2100 – Gestão do Ensino Fundamental 

ELEMENTO DA DESPESA  335043000000 – Subvenções Sociais 

 

Assinam: P/ Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana – ABEPARS, 

Edison Dias Moreira, P/ Empresa ARACY IVO BARBOSA FERNANDES – ME, Aracy Ivo Barbosa 

Fernandes.  

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Edison Dias Moreira                                                                                                                         
Presidente da ABEPARS 

 

 

 

 

 

 

ABEPARS 
Associação  Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana 

Entidade Mantenedora da Escola Família Agrícola de Riacho de Santana - EFA de Meio Ambiente. 

CNPJ:14.396.360/0001-69. Utilidade Pública Municipal nº 07/78 de 06/11/78; Utilidade Pública Estadual 

nº 11.653 de 09/03/10. End: Rua Antonio de Castro Filho, s/nº, Bairro Alto da Boa Vista, CEP: 46.470-000; Fone: 

(77) 3457-2731; e-mail: efariacho@hotmail.com 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
 
 
EXTRATO  DE CONTRATO 
 
CONTRATO: N.º. 03/2023 

 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PROMOCIONAL AGRÍCOLA DE RIACHO DE 

SANTANA – ABEPARS. 

 

CONTRATADA: ARACY IVO BARBOSA FERNANDES – ME 

 

Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a confecção da Merenda Escolar destinados à 
alimentação da Instituição Educacional Escola Família Agrícola de Riacho de Santana, Curso de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Meio Ambiente, Integrado ao Ensino Médio. 
 

Valor Global: R$ 22.004,00 (vinte e dois mil e quatro reais). 
 

Período: 23 de novembro a 31 de dezembro de 2023. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.05-Secretaria Municipal de Educação 

ATIVIDADE /PROJETO 2100 – Gestão do Ensino Fundamental 

ELEMENTO DA DESPESA  335043000000 – Subvenções Sociais 

 

Assinam: P/ Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana – ABEPARS, 

Edison Dias Moreira, P/ Empresa ARACY IVO BARBOSA FERNANDES – ME, Aracy Ivo Barbosa 

Fernandes.  

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Edison Dias Moreira                                                                                                                         
Presidente da ABEPARS 
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ABEPARS 
Associação  Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana 

Entidade Mantenedora da Escola Família Agrícola de Riacho de Santana - EFA de Meio Ambiente.  

CNPJ:14.396.360/0001-69. Utilidade Pública Municipal nº 07/78 de 06/11/78; Utilidade Pública Estadual  

nº 11.653 de 09/03/10. End: Rua Antonio de Castro Filho, s/nº, Bairro Alto da Boa Vista, CEP: 46.470-000; Fone: 

(77) 3457-2731; e-mail: efariacho@hotmail.com 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

CONTRATO N.º 001./2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

 

CONTRATANTE: Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana – ABEPARS. 

 

CONTRATADA: Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Pau Branco, inscrita no CNPJ sob n.º 

16.417.875/0001-23 e DAP: nº SDW 1641787500010304181017, 
 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

alimentação Escolar da Instituição de Ensino, Escola Família Agrícola de Riacho de Santana – Bahia, destinados à 
alimentação da Instituição Educacional Escola Família Agrícola de Riacho de Santana, Curso de Educação Básica. 
 
VALOR GLOBAL: ITENS R$ 9.332,80 (nove mil trezentos e trinta e dois reais e oitenta centavos) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 
2100 – GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇAO ESOLAR PNAE - 

ELEMENTO DE DESPESA 335043000000- SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 
Período: 21 de novembro a 31 de dezembro de 2023. 

 
Assinam: P/ Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana – ABEPARS,  Edison Dias Moreira 

e P/ Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Pau Branco, Antônio Carlos de Oliveira.   
 

Riacho de Santana – Bahia, 21 de novembro de 2023.  

 

 

 

Edison Dias Moreira                                                                                                                         

Presidente da ABEPARS 

ABEPARS 
Associação  Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana 

Entidade Mantenedora da Escola Família Agrícola de Riacho de Santana - EFA de Meio Ambiente.  

CNPJ:14.396.360/0001-69. Utilidade Pública Municipal nº 07/78 de 06/11/78; Utilidade Pública Estadual  

nº 11.653 de 09/03/10. End: Rua Antonio de Castro Filho, s/nº, Bairro Alto da Boa Vista, CEP: 46.470-000; Fone: 

(77) 3457-2731; e-mail: efariacho@hotmail.com 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

CONTRATO N.º 001./2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

 

CONTRATANTE: Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana – ABEPARS. 

 

CONTRATADA: Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Pau Branco, inscrita no CNPJ sob n.º 

16.417.875/0001-23 e DAP: nº SDW 1641787500010304181017, 
 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

alimentação Escolar da Instituição de Ensino, Escola Família Agrícola de Riacho de Santana – Bahia, destinados à 
alimentação da Instituição Educacional Escola Família Agrícola de Riacho de Santana, Curso de Educação Básica. 
 
VALOR GLOBAL: ITENS R$ 9.332,80 (nove mil trezentos e trinta e dois reais e oitenta centavos) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 
2100 – GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇAO ESOLAR PNAE - 

ELEMENTO DE DESPESA 335043000000- SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 
Período: 21 de novembro a 31 de dezembro de 2023. 

 
Assinam: P/ Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana – ABEPARS,  Edison Dias Moreira 

e P/ Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Pau Branco, Antônio Carlos de Oliveira.   
 

Riacho de Santana – Bahia, 21 de novembro de 2023.  

 

 

 

Edison Dias Moreira                                                                                                                         

Presidente da ABEPARS 
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ABEPARS 
Associação  Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana 

Entidade Mantenedora da Escola Família Agrícola de Riacho de Santana - EFA de Meio Ambiente.  

CNPJ:14.396.360/0001-69. Utilidade Pública Municipal nº 07/78 de 06/11/78; Utilidade Pública Estadual  

nº 11.653 de 09/03/10. End: Rua Antonio de Castro Filho, s/nº, Bairro Alto da Boa Vista, CEP: 46.470-000; Fone: 

(77) 3457-2731; e-mail: efariacho@hotmail.com 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº02/2023 

 

CONTRATO N.º 002./2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

 

CONTRATANTE: Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana – ABEPARS. 

 

CONTRATADA: Fornecedora Individual, Maria Rosa dos Santos, RG nº 05865055-55 SSP/BA e CPF nº 
624147555-04. 
 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para alimentação escolar na Escola Família Agrícola de Riacho de Santana, para o atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE, para atender a Escola Família Agrícola de Riacho de 
Santana. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 13.760,00 ( treze mil setecentos e sessenta reais). 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 
2100 – GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESOLAR PNAE - 

ELEMENTO DE DESPESA 335043000000- SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 
Periodo:  21 de novembro a 31 de dezembro de 2023. 
 
Assinam: P/ Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana – ABEPARS, Edison 
Dias Moreira e P/ Fornecedor Individual, Maria Rosa dos Santos.   
 

Riacho de Santana – Bahia, 21 de novembro de 2023.  

 

 

Edison Dias Moreira                                                                                                                         

Presidente da ABEPARS 

 

ABEPARS 
Associação  Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana 

Entidade Mantenedora da Escola Família Agrícola de Riacho de Santana - EFA de Meio Ambiente.  

CNPJ:14.396.360/0001-69. Utilidade Pública Municipal nº 07/78 de 06/11/78; Utilidade Pública Estadual  

nº 11.653 de 09/03/10. End: Rua Antonio de Castro Filho, s/nº, Bairro Alto da Boa Vista, CEP: 46.470-000; Fone: 

(77) 3457-2731; e-mail: efariacho@hotmail.com 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº02/2023 

 

CONTRATO N.º 002./2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

 

CONTRATANTE: Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana – ABEPARS. 

 

CONTRATADA: Fornecedora Individual, Maria Rosa dos Santos, RG nº 05865055-55 SSP/BA e CPF nº 
624147555-04. 
 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para alimentação escolar na Escola Família Agrícola de Riacho de Santana, para o atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE, para atender a Escola Família Agrícola de Riacho de 
Santana. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 13.760,00 ( treze mil setecentos e sessenta reais). 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 
2100 – GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESOLAR PNAE - 

ELEMENTO DE DESPESA 335043000000- SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 
Periodo:  21 de novembro a 31 de dezembro de 2023. 
 
Assinam: P/ Associação Beneficente Promocional Agrícola de Riacho de Santana – ABEPARS, Edison 
Dias Moreira e P/ Fornecedor Individual, Maria Rosa dos Santos.   
 

Riacho de Santana – Bahia, 21 de novembro de 2023.  

 

 

Edison Dias Moreira                                                                                                                         

Presidente da ABEPARS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2022- 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 034/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Lindiomar Neves Batista, CPF n° 020.540.095-71. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 034/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 23/11/2023 a 23/01/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 21 de novembro de 2023. 

 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 

 
Lindiomar Neves Batista  

CPF nº 020.540.095-71 

Contratado 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2022- 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 034/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Lindiomar Neves Batista, CPF n° 020.540.095-71. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 034/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 23/11/2023 a 23/01/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 21 de novembro de 2023. 

 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 

 
Lindiomar Neves Batista  

CPF nº 020.540.095-71 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022- 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 040/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADA: Luziane Sales Pereira, CPF n° 059.120.795-89. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 040/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 28/11/2023 a 28/01/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 24 de novembro de 2023. 

 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 

 
Luziane Sales Pereira 

CPF n° 059.120.795-89 

Contratada 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022- 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 040/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADA: Luziane Sales Pereira, CPF n° 059.120.795-89. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 040/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 28/11/2023 a 28/01/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 24 de novembro de 2023. 

 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 

 
Luziane Sales Pereira 

CPF n° 059.120.795-89 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2022- 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 041/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADA: Luziane Sales Pereira, CPF n° 059.120.795-89. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 041/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 28/11/2023 a 28/01/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 24 de novembro de 2023. 

 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 

 
Luziane Sales Pereira 

CPF n° 059.120.795-89 

Contratada 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2022- 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 041/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADA: Luziane Sales Pereira, CPF n° 059.120.795-89. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 041/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 28/11/2023 a 28/01/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 24 de novembro de 2023. 

 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 

 
Luziane Sales Pereira 

CPF n° 059.120.795-89 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2022 
 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 034/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
LINDIOMAR NEVES BATISTA QUE TEM POR OBJETO 
A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF n. 14.105.191/0001-60, com 
sede na Praça Monsenhor Tobias, n. 321, centro, Riacho de Santana/BA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Tito Eugênio Cardoso de Castro, brasileiro, casado, 
bioquímico, portador da carteira de identidade nº 01.397.126-31 SSP BA, CPF nº 131.585.545-
34, residente e domiciliado neta cidade de Riacho de Santana/BA. 
 
CONTRATADO: Lindiomar Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 020.540.095-71, RG n° 
13.777.691-86 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado de Jurema, s/n, zona rural, Riacho 
de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 034/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 23/11/2023, 
estendendo-se até 23/01/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, § 1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 
do referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 21 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

 

 
Lindiomar Neves Batista  

CPF nº 020.540.095-71 
Contratado 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2022 
 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 034/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
LINDIOMAR NEVES BATISTA QUE TEM POR OBJETO 
A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF n. 14.105.191/0001-60, com 
sede na Praça Monsenhor Tobias, n. 321, centro, Riacho de Santana/BA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Tito Eugênio Cardoso de Castro, brasileiro, casado, 
bioquímico, portador da carteira de identidade nº 01.397.126-31 SSP BA, CPF nº 131.585.545-
34, residente e domiciliado neta cidade de Riacho de Santana/BA. 
 
CONTRATADO: Lindiomar Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 020.540.095-71, RG n° 
13.777.691-86 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado de Jurema, s/n, zona rural, Riacho 
de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 034/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 23/11/2023, 
estendendo-se até 23/01/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, § 1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 
do referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 21 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

 

 
Lindiomar Neves Batista  

CPF nº 020.540.095-71 
Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022 
 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 040/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
LUZIANE SALES PEREIRA QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF n. 14.105.191/0001-60, com 
sede na Praça Monsenhor Tobias, n. 321, centro, Riacho de Santana/BA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Tito Eugênio Cardoso de Castro, brasileiro, casado, 
bioquímico, portador da carteira de identidade nº 01.397.126-31 SSP BA, CPF nº 131.585.545-
34, residente e domiciliado neta cidade de Riacho de Santana/BA. 
 
CONTRATADA: Luziane Sales Pereira, inscrita no CPF sob o n° 059.120.795-89, RG n° 
20.906.299-16 SSP/BA, residente e domiciliada no Povoado do Mamoeiro, s/n, zona rural, 
Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 040/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se em 28/11/2023, 
estendendo-se até 28/01/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, § 1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 
do referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 24 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

 

 
Luziane Sales Pereira 
CPF n° 059.120.795-89 

Contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022 
 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 040/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
LUZIANE SALES PEREIRA QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF n. 14.105.191/0001-60, com 
sede na Praça Monsenhor Tobias, n. 321, centro, Riacho de Santana/BA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Tito Eugênio Cardoso de Castro, brasileiro, casado, 
bioquímico, portador da carteira de identidade nº 01.397.126-31 SSP BA, CPF nº 131.585.545-
34, residente e domiciliado neta cidade de Riacho de Santana/BA. 
 
CONTRATADA: Luziane Sales Pereira, inscrita no CPF sob o n° 059.120.795-89, RG n° 
20.906.299-16 SSP/BA, residente e domiciliada no Povoado do Mamoeiro, s/n, zona rural, 
Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 040/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se em 28/11/2023, 
estendendo-se até 28/01/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, § 1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 
do referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 24 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

 

 
Luziane Sales Pereira 
CPF n° 059.120.795-89 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2022 
 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
LUZIANE SALES PEREIRA QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF n. 14.105.191/0001-60, com 
sede na Praça Monsenhor Tobias, n. 321, centro, Riacho de Santana/BA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Tito Eugênio Cardoso de Castro, brasileiro, casado, 
bioquímico, portador da carteira de identidade nº 01.397.126-31 SSP BA, CPF nº 131.585.545-
34, residente e domiciliado neta cidade de Riacho de Santana/BA. 
 
CONTRATADA: Luziane Sales Pereira, inscrita no CPF sob o n° 059.120.795-89, RG n° 
20.906.299-16 SSP/BA, residente e domiciliada no Povoado do Mamoeiro, s/n, zona rural, 
Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 041/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se em 28/11/2023, 
estendendo-se até 28/01/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, § 1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 
do referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 24 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

 

 
Luziane Sales Pereira 
CPF n° 059.120.795-89 

Contratada 
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